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GOVERNO DO ESTADO 
LE I N . 2.150, D E 30 D E J U N H O D E 1953 

Dispõe sobre denominação de Grupo E s 
co lar . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : * " •. -

Art igo, l . o — O G r u p o Esco lar de Arvore Grande ; 
município de Sorocaba, passa a denominar-se G r u p o E s 
colar "Pro fessor Argeu P e r e i r a " . 

Art igo 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
tua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 
fle junho de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
An ton i o de O l i v e i ra Cos ta ' 

Pub l i cada ma D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 30 de junho de 1953. 

Car los de Albuquerque Seiífarth 
D i r e t o r G e r a l , Subst . 

L E I N . 2.151, D E 30 D E J U N H O D E 1953 

Dispõe sobre denominação de Grupo E s 
co lar . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando dás atribuições que 
lhe são conferidas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Art igo l . o — O G r u p o Esco lar de São Benedi to da 
Càchoeirinha, município de I tuverava, passa a denomi 
nar-se G r u p o Escolar " T r a j a n o Franc isco B o r g e s " . 

Art igo 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gcvêrno do Estado de São Pau lo , aos 30 
de junho de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio de O l i v e i r a Costa 

" Pub l i cada ria D i r e t o r i a G e r a l da Secretária dè E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 30 de junho de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiífarth 
Dire to r G e r a l , Subs t . " 

L E I S. 2.152, D E 30 D E J U N H O D E 1953 

Dispõe sobre denominação de G r u p o E s 
colar . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO) 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando da3 atribuições que^ 
lhe são conferidas pór le i , j 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — Passa a denominar-se " D r . J a i r ' M i r a r 
da " o G r u p o Escolar do Sanatório " P a d r e B e n t o " . ' 

Art igo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data d'.-
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 
de. j unho de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Anton io de O l i v e i ra Cos ta 

Pub l i cada na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 30 de j u n h o de 1953. 

Car los de Albuquerque Seifíarth 
D i r e t o r G e r a l , Subs t . 

&EI N . 3.153, D E 30 D E J U N H O D E 1953 

Dispõe sobre denominação de G r u p o E s 
co lar . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe.são conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo, a seguinte l e i : . ' 

Ar t i go l . o — O G r u p o Esco lar de V i l a Virgínia; em 
Ribeirão Preto, passa a denominar-se G r u p o Esco lar " D r . 
Me i ra Júnior". 

Art igo 2.o — E s t a l e i sntrarâ em vigor n a da ta de 
sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gcvêrno do Estado de São Pau lo , aos 30 
de junho de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Anton io d e O l i v e i r a Cos ta 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 30 de j u n h o de 1953. 

. Car los de Albuquerque Seiífarth 
Di re tor G e r a l , Subs t . 

L E I N . 2.154; D E 30 D E J U N H O DÊ 1953 

Dá nova redação ao inciso I V do art igo l .o 
- d a L e i n . 161, de 24 setembro de 1948. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , ' ( 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

- A r t i go l.o — O inciso I V do artigo l .o da L e i n . 161, 
de 24 de s.tembro de 1948, passa a ter a s :guinte redação: 

" I V — Faculdade de Med i c ina , em C a m p i n a s " . 
A r t i go 4.o — Es ta le i entrará e m ; vigor na data de 

sua publicação,'revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 de 

junho de 1953. • , . 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i * 

Pub l i caaa n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo,»aos 30 de j u n h o de 1953. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r ih — Di re to r 
' G e r a l , Subst i tuto. 

L E I N . 2.155, D E 30 D E J U N H O D E 1953 

Dá nova redação ao inciso L X I X do ss: 215 
do ar t igo l .o d a L e i n . 2.122, de 27-12-52. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das . atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembíéia Leg is la t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — O inciso L X I X do n . 215 do art igo l .o 
d a L e i n . 2.122, de 27 de dezembro de 1952, passa a ter 
a seguinte redação: 

C r $ 
" L X I X — Grêmio Es tudan t ino e R e 

creativo " D r . Qswaldo A l l e g r e t t i " 
( G . E . R . O . A . ) . . . . . . 20.000,00 *' 

A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vígór n a da ta de 
sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Palácio do Governo db Estado d e São P a u l o . a o s 30 de 
junho dé 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
. M a r i o B e n i 

Pub l i cada n a Direccr ia ' "Jéral da Secretar ia de Estado 
dos Negócios dó Governo , aos 30 de junho de 1953.. 

" Car los de Albuquerque S J f f a r O i — Di r e to r 
G e r a l Subst i tuto . 

L E I N . 2.156, D E 3 0 . D E J U N H O D E 1953 

Dá nova redação aos art igos 471, 472 e 473 
e seus parágrafos da Consolidação das Le is do 
Ensino , aprovada pelo Decreto n . 17.698, de 
27-11-47. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, . 

PAÇO.SABER que á,Ass"mbléia Leg is la t iva decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : , 

Ar t igo l.o <— Os artigos 471,^ 472 e 473 e seus parágrafos 
d a Consolidação das Le is do Ens ino aprovada pelo D e 
creto n . 17.698, de 27 de novembro de 1947, passam a- ter 
a seguinte redação: 

. "Art igo 471 — P a r a efeito de notas, o ano es
colar do Curso de Formação Pro f iss ional de Profes
sor, se dividirá em dois períodos': o l.o, de l.o de 
mai'ço a 30 dè j u n h o ; o 2.o, de l .o de agosto a 15 
de dezembro. ' , 

Ar t igo 472 — E m cada Secção terá b • aluno, 
durante o ano, quatro notas : 

I — duas de aplicação:: a v i . à correspondente 
ao pr imei ro período let ivo e que deverá s : r entre
gue à Secretar ia até o d ia . 15 de junho ; a 2.a cor
respondente ao segundo período letivo e que dev.rá 
ser entregue à Secretar ia até o d ia 20 de novem
bro; 

I I — duas notas de exames: a l . a re la t iva aos 
exames que se realizarão na segunda q u i n s r m de 
j u n h o ; a 2.a re la t iva aos exames que se realizarão 
n a p r ime i ra quinzena de dezembro. 

5 l .o — N a s notas de aplicação, o professor le 
vará ?«r. conta •» assiduidade, o aproveitamento r e 
velado nas arguições orais, os exercícios práticos, 
os trabalhos obrigatórios ou espontâneos, o espirito 
de in i c ia t i va e de responsabirdade, enf im, a perso
na l idade do a luno como candidato ao magistério. 

§ 2.õ — Os exames referidos no i tem I I d~ste 
' art igo versarão sobre a matéria do respectivo pe 

ríodo, e poderão ser u m ou ma is em cada Secção, 
tirando-sí, neste último caso,' o média. 

§ 3.o — A s notas de aplicação, como as de 
exame, serão de 0 (zero) a 100 (cem), graduadas 
de 5 (cinco) em 5 (c inco ) . 

Ar t igo 473 — O aluno, cuja média das notas 
de aplicação e do l .o exame fôr in fe r io r a 30 i t r i n 
ta ) , não poderá prestar o ' e x a m e f i na l da Sec 
ção. 

Parágrafo único'— Os demais alunos, n a p r i 
me i r a quinzena de dezembro, serão chamados a 
exame f i na l escrito, constante de duas partes: a 
l . a versanao tese sorteada nc momento, de u m a 
l is ta de quinze, organizada com base na matéria 
ens inaaa durante o ano e anunc iada aos alunos a 
30 de novembro: a 2.a constituída de cinco ' jues-
toes elaboradas no momento do exame e relat ivas 
à p-ópria tese sorteada, de modo q u ; os alunos se
j a m obrigados a revelar capacidade de crítica e de 
solução de probíemas relativos à matéria". 

A r t i go 2,o — E s t a ie i entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em Contrário. 

PaJácio do Governe do Estado de São Paulo , aos 30 
de junho de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
An ton i o de Ol i ve i ra Costa 

• Pub l i cada n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios dc Governo, aos 30 de j u n h o de 1953. 

Car los . d . Albuquerque Seifíajth — Di r e to r 
G e r a l , Subst i tuto . 

- ; D E C R E T O N . 22.397, D E 30 D E J U N H O D E 1953 

Regu lamenta o art igo 113, n . I I I , do D e 
creto- le i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941. 

L U C A S ' N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , \ 

Decre ta : 
A r t i go l . o — Serviço extraordinário é somente aque= 

le prestaao-peío funcionário-ou-servidor, em horas exce
dentes do período de t rab - lho a que esteja o rd ina r i amen
te sujeito. -

, Ar t i go 2 .0 — A gratificação pela prestação de serv i 
ço extracrdinário é f i x a d a : 

a) — por arb i t ramento prévio; 
J b) — por hora de t raba lho efetivamente executado. 

§ l : o — O arb i t ramento a que se refere a alínea " a " 
será da competência do S:cretár-o de Estado ou de d i r i 
gente de órgão diretamente subordinado ao Chefe do 
Governo . f 

. § 2.o — N a hipótese da alínea " b " . não será com» 
putada a pr ime i ra hora de prorrogação ou antecipação, 
por d ia ae convocação, até sér at ingido o l imite de 75 
(setenta e cinco» horas gratui tas dentro do mesmo exercí
cio, de conformidade com o § 6.o do artigo 120 do D e 
creto- le i n . 12.273, de 28 de :u tubro de 1941. 

Ar t igo 3.o — P a r a efeito do cálculo no caso de ser
viço extraordinário r emun i rado, o mês será considerado 
ae 30 (tr inta) dias, a f i m de apurar-se o vencimento ou 
salário diário que será'dividido pelo número de horas do 
período norma i de trabalho, apurando-se, f ina lmente o 
vencimento ou s-lário-hora. 

. § . l .o — Exc lu i -se do cálculo para pagamento de ser
viços extraordinários, toda e qualquer vantagem pesscal 
percebida pelo funcionário ou serv dor, — i n c u s i v e as de
correntes de ssntença jud i c i a l —, prevalecendo, tão só, o 
valor efetivamente atribuído ao padrão dc vencimento ou 
salário do servídoi. * 

§ 2.o — Se houver qualquer alteração no venc imen
to oü saiártn do servidor, no iecorrer do ex-rcício f i n a n 
ceiro, prevalecerá sempre, para efeito do cálculo do q u a n -
túm da gratificação o padrão de venc mento ou o salário 
percebido no exfrcício anter ior . 

Ar t igo 4.o — O pagamento de serviço extraordinário 
pela f o rma prev ista no artig-o, 2.o, alínea " a " , deste R e 
gulamento, oaberá tão somente quando se t ra tar de exe
cução de traba lho de natureza especia l . 

Parágrafo «único — P a r a efeito deste artigo, é con 
siderado de narureza especial o t raba lho : 

a) que, não const i tuindo tarefa orflinára do órgão 
adminis trat ivo , ou do cargo, não posía ou não deva ser 
executado "no horário comum no interesse do serviço pú
bl ico; 

b) que, inevitavelmente, e nác podendo ser dê out ra 
mane i ra , se acumula em período de tempo determinado, 
com prazo exíguo e fa ta l pa ra süa exrcução. e qu; j ; em
bora sendo atribuição do órgão executante representa so
brecarga vultosa, dada a urgênc a e resp:nsabi l idade no 
seu preparo ^ 

Art igo 5 . 0 — A. convocação para pr;staçâo de ser
viço extraordinário, nos termos do artigo anter ior cons
tará de ord»m escrita das autoridade? mencionadas no 
artigo 2 .0. § l . o , e cohterá: 

a) — n m e do servidor convocado; 
b) — natureza do serviço que impõe a convocação: 


